
convocados para a prova de títulos um quantitativo residual de candidatos da listagem geral 
de aprovados e classificados nas provas objetivas. 

12.2.3 Os candidatos aprovados e não convocados para a prova de títulos até o limite 
estabelecido no ANEXO III do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, poderão ser 
convocados futuramente para esta fase. 

12.2.4 Os candidatos aprovados e não convocados fora do limite do ANEXO III do Decreto 
nº 9.739, de 28 de março de 2019 serão automaticamente eliminados e não terão 
classificação alguma no processo seletivo. 

12.3 A Prova de Títulos, Certificações e Experiência Profissional será avaliada numa escala de 0 
(zero) a 63 (sessenta e três) pontos para Especialista Técnico de Obras —Engenharia; de 0 (zero) a 
21 (vinte e um) pontos para Analista Técnico de Obras —Engenharia; e de 0 (zero) a 24 (vinte e quatro) 
pontos para Analista Técnico de Obras — Arquitetura de acordo com o item 12.4.  

12.3.1 O total de pontos na prova de títulos (TPT) será igual à soma dos pontos atribuídos 
aos títulos do candidato.  

12.3.2 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição 
de Pontos para a Prova, bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no item 
12.4 deste Edital, serão desconsiderados.  

12.4 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, e o 
julgamento obedecerá aos respectivos critérios de pontuação: 

TABELA 12.2 

 
FUNÇÃO – ÁREA 

 

 
TÍTULOS – CERTIFICAÇÕES – 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 

 
PONTUAÇÃO UNITÁRIA 

 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

 
 
 
 
 
Especialista Técnico 
de Obras – 
Engenharia –  
 
Orçamentista 

Diploma, devidamente registrado 
de Doutorado relacionado com a 
área de atuação a que concorre. 

10,0 10,0 

Diploma, devidamente registrado 
Mestrado relacionado com a área 
de atuação. 

8,0 8,0 

Certificado de conclusão de 
curso de Pós-graduação, em nível 
de Especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas 
relacionado com a área de 
atuação a que concorre. 

3,0 6,0 

Certificado de curso de 
aperfeiçoamento na área de 
atuação a que concorre. 

1,0 5,0 

Anos completos de exercício da 
profissão na área da atuação a 
que concorre (2 pontos por ano 
completo, a partir do 5º ano, com 
máximo de 30 pontos). 

2,0 30,0 

Orçamento em obras de 
Edificações – Área construída 
(demonstrado através de CATs, 
sem limitação de quantidades). 

1,0 (250 m2 a 1.000 m2 )  
2,0 (1.001 m2 a 1.500 m2 )  
3,0 (1.501 m2 a 2.000 m2 )  
4,0 (Acima de 2.000 m2 ) 

4,0 

Especialista Técnico 
de Obras – 
Engenharia –  

Diploma, devidamente registrado 
de Doutorado relacionado com a 
área de atuação a que concorre. 

10,0 10,0 



 
Calculista 
Estrutural;  
 
Calculista de 
fundações;  
 
Hidráulica; e 
  
Ambiental 
Sanitarista 

Diploma, devidamente registrado 
Mestrado relacionado com a área 
de atuação. 

8,0 8,0 

Certificado de conclusão de 
curso de Pós-graduação, em nível 
de Especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas 
relacionado com a área de 
atuação a que concorre. 

3,0 6,0 

Certificado de curso de 
aperfeiçoamento na área de 
atuação a que concorre. 

1,0 5,0 

Anos completos de exercício da 
profissão na área da atuação a 
que concorre (2 pontos por ano 
completo, a partir do 5º ano, com 
máximo de 30 pontos). 

2,0 30,0 

Projeto, Execução e/ou 
supervisão de obras de 
edificação (demonstrado através 
de CATs, sem limitação de 
quantidades). 

1,0 (250 m2 a 1.000 m2 ) 
2,0 (1.001 m2 a 1.500 m2 ) 
3,0 (1.501 m2 a 2.000 m2 ) 
4,0 (Acima de 2.000 m2 ) 

4,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Especialista Técnico 
de Obras – 
Engenharia – 
 
 Elétrica 

Diploma, devidamente registrado 
de Doutorado relacionado com a 
área de atuação a que concorre. 

10,0 10,0 

Diploma, devidamente registrado 
Mestrado relacionado com a área 
de atuação 

8,0 8,0 

Certificado de conclusão de 
curso de Pós-graduação, em nível 
de Especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas 
relacionado com a área de 
atuação a que concorre. 

3,0 6,0 

Certificado de curso de 
aperfeiçoamento na área de 
atuação a que concorre. 

1,0 5,0 

Anos completos de exercício da 
profissão na área da atuação a 
que concorre (2 pontos por ano 
completo, a partir do 5º ano, com 
máximo de 30 pontos). 

2,0 30,0 

Projetista em obras de 
Edificações/ manutenção predial 
– Quantitativo de kVA 
(demonstrado através de CATs, 
sem limitação de quantidades) . 

1,0 (10kVAa 40kVA)  
2,0 (41kVAa 100kVA)  
3,0 (101kVAa 200kVA)  
4,0 (Acima de 200kVA) 

4,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTO- Especialista de obras- por área 63,0 
 
 
 
 
 
 
 
Analista Técnico de 
Obras –Engenharia –  
 
Civil; 

Certificado de conclusão de 
curso de Pós-graduação, em nível 
de Especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas 
relacionado com a área de 
atuação a que concorre. 

3,0 6,0 

Certificado de curso de 
aperfeiçoamento na área de 
atuação a que concorre. 

1,0 5,0 

Anos completos de exercício da 
profissão na área da atuação a 

2,0 6,0 



  
Hidráulica; e  
 
Ambiental 
Sanitarista. 

que concorre (2 pontos por ano 
completo, a partir do 2º ano, com 
máximo de 06 pontos). 
Projeto, Execução e/ou 
supervisão de obras de 
edificação (demonstrado através 
de CATs, sem limitação de 
quantidades). 

1,0 (250 m2 a 1.000 m2)  
2,0 (1.001 m2 a 1.500 m2) 
3,0 (1.501 m2 a 2.000 m2) 
4,0 (Acima de 2.000 m2 

4,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Analista Técnico de 
Obras – Engenharia 
–  
 
Elétrica 

Certificado de conclusão de 
curso de Pós-graduação, em nível 
de Especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas 
relacionado com a área de 
atuação a que concorre. 

2,0 6,0 

Certificado de curso de 
aperfeiçoamento na área de 
atuação a que concorre. 

1,0 5,0 

Anos completos de exercício da 
profissão na área da atuação a 
que concorre (2 pontos por ano 
completo, a partir do 2º ano, com 
máximo de 06 pontos). 

2,0 6,0 

Projetista em obras de 
Edificações / manutenção predial 
– Quantitativo de kVA 
(demonstrado através de CATs, 
sem limitação de quantidades). 

1,0 (10kVAa 40kVA) 2,0 
(41kVAa 100kVA) 3,0 
(101kVAa 200kVA) 4,0 
(Acima de 200kVA) 

4,0 

 
 
 
 
 
 
Analista Técnico de 
Obras – Engenharia 
– 
 
 Mecânica 

Certificado de conclusão de 
curso de Pós-graduação, em nível 
de Especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas 
relacionado com a área de 
atuação a que concorre. 

3,0 6,0 

Certificado de curso de 
aperfeiçoamento na área de 

atuação a que concorre. 
1,0 5,0 

Anos completos de exercício da 
profissão na área da atuação a 
que concorre (2 pontos por ano 
completo, a partir do 2º ano, com 
máximo de 06 pontos). 

2,0 6,0 

Projetista em obras de 
Edificações / manutenção predial 
– Quantitativo de kVA 
(demonstrado através de CATs, 
sem limitação de quantidades). 

1,0 (10kVAa 40kVA) 2,0 
(41kVAa 100kVA) 3,0 
(101kVAa 200kVA) 4,0 
(Acima de 200kVA) 

4,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTO- Analista Técnico de obras- Engenharia- por área 21,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Certificado de conclusão de 
curso de Pós-graduação, em nível 
de Especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas 
relacionado com a área de 
atuação a que concorre. 

3,0 6,0 

Certificado de curso de 
aperfeiçoamento na área de 
atuação a que concorre. 

1,0 5,0 

Anos completos de exercício da 
profissão na área da atuação a 
que concorre (2 pontos por ano 

2,0 6,0 



Analista Técnico de 
Obras – Arquitetura 
–  
 
Arquitetura 

completo, a partir do 2º ano, com 
máximo de 06 pontos). 
Curso em REVIT® (demonstrado 
através de certificados, sem 
limitação de quantidades, 
contendo a carga horária, a 
instituição de ensino e o 
conteúdo programático). 

1,0 (até 20 horas)  
2,0 (de 21 a 40 horas)  
3,0 (acima de 40 horas) 

3,0 

Projeto, Execução e/ou 
supervisão de obras de 
edificação (demonstrado através 
de CATs, sem limitação de 
quantidades). 

1,0 (250 m2 a 1.000 m2)  
2,0 (1.001 m2 a 1.500 m2) 
3,0 (1.501 m2 a 2.000 m2) 
4,0 (Acima de 2.000 m2 

4,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS - Analista Técnico de Obras – Arquitetura 24,0 
 

12.4.1 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, 
Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho 
Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de 
Educação (CFE). Também será aceita declaração acompanhada do respectivo histórico escolar, no 
qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a 
comprovação da apresentação e aprovação do trabalho final. A declaração de conclusão de 
especialização lato sensu deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda 
declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução 
CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar 
ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certificado/declaração não será aceito. 

12.4.1.1 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas 
o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido 
para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

12.4.1.2 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de 
especialização lato sensu, deverão conter transcrito no diploma ou histórico escolar, a 
carga horária mínima de 360h/aula. 

12.4.2 Para receber a pontuação relativa ao exercício das atividades profissionais descritas no item 
12.4, o candidato deverá atender a uma das seguintes opções:  

a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário o envio da 
imagem dos três documentos abaixo elencados:  

I. Diploma do curso de graduação conforme a área de conhecimento a que 
concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e atender ao 
disposto no item 12.4 deste edital;  

II. Carteira de trabalho e previdência Social (CTPS) contendo as páginas: 
identificação do trabalhador; registro do empregador que informe o período (com 
início e fim, se for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, por 
exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; e  

III. Declaração do empregador com o período (data de início e de fim, se for o caso), 
atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível 
superior realizado e a descrição das atividades desenvolvidas para o 
cargo/emprego;  

b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio da imagem de 
dois documentos:  


